
 

 

Lei Complementar n.º 45, de 30 de 
junho de 2003 



Lei Complementar n.º 45/2023 

 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração das leis, estabelece normas para a 

Consolidação da Legislação Municipal – CLM, determina a atualização e institui diretrizes e 

procedimentos para a padronização das leis e dá outras providências. 

Normas Legais 

 

Lei Orgânica 

Emendas à Lei Orgânica 

https://sapl.unai.mg.leg.br/ta/1/text?
https://sapl.unai.mg.leg.br/norma/pesquisar?tipo=6&numero=&ano=&data_0=&data_1=&data_publicacao_0=&data_publicacao_1=&ementa=&assuntos=&data_vigencia_0=&data_vigencia_1=&orgao=&o=&indexacao=&autorianorma__autor=&autorianorma__primeiro_autor=unknown&autorianorma__autor__tipo=&autorianorma__autor__parlamentar_set__filiacao__partido=&salvar=Pesquisar


Lei Complementar 

Lei Ordinária 

Lei Delegada 

Decreto Legislativo 

Resolução 

Atos Administrativos 

 

Decreto 

Decreto Não Numerado 

Portaria do Executivo 

Portaria do Legislativo 

Instrução Normativa 

https://sapl.unai.mg.leg.br/norma/pesquisar?tipo=2&numero=&ano=&data_0=&data_1=&data_publicacao_0=&data_publicacao_1=&ementa=&assuntos=&data_vigencia_0=&data_vigencia_1=&orgao=&o=&indexacao=&autorianorma__autor=&autorianorma__primeiro_autor=unknown&autorianorma__autor__tipo=&autorianorma__autor__parlamentar_set__filiacao__partido=&salvar=Pesquisar
https://sapl.unai.mg.leg.br/norma/pesquisar?tipo=1&numero=&ano=&data_0=&data_1=&data_publicacao_0=&data_publicacao_1=&ementa=&assuntos=&data_vigencia_0=&data_vigencia_1=&orgao=&o=&indexacao=&autorianorma__autor=&autorianorma__primeiro_autor=unknown&autorianorma__autor__tipo=&autorianorma__autor__parlamentar_set__filiacao__partido=&salvar=Pesquisar
https://sapl.unai.mg.leg.br/norma/pesquisar?tipo=7&numero=&ano=&data_0=&data_1=&data_publicacao_0=&data_publicacao_1=&ementa=&assuntos=&data_vigencia_0=&data_vigencia_1=&orgao=&o=&indexacao=&autorianorma__autor=&autorianorma__primeiro_autor=unknown&autorianorma__autor__tipo=&autorianorma__autor__parlamentar_set__filiacao__partido=&salvar=Pesquisar
https://sapl.unai.mg.leg.br/norma/pesquisar?tipo=5&numero=&ano=&data_0=&data_1=&data_publicacao_0=&data_publicacao_1=&ementa=&assuntos=&data_vigencia_0=&data_vigencia_1=&orgao=&o=&indexacao=&autorianorma__autor=&autorianorma__primeiro_autor=unknown&autorianorma__autor__tipo=&autorianorma__autor__parlamentar_set__filiacao__partido=&salvar=Pesquisar
https://sapl.unai.mg.leg.br/norma/pesquisar?tipo=3&numero=&ano=&data_0=&data_1=&data_publicacao_0=&data_publicacao_1=&ementa=&assuntos=&data_vigencia_0=&data_vigencia_1=&orgao=&o=&indexacao=&autorianorma__autor=&autorianorma__primeiro_autor=unknown&autorianorma__autor__tipo=&autorianorma__autor__parlamentar_set__filiacao__partido=&salvar=Pesquisar
https://leismunicipais.com.br/legislacao-municipal/1920/leis-de-unai/?q=&types=5
https://sapl.unai.mg.leg.br/norma/pesquisar?tipo=4&numero=&ano=&data_0=&data_1=&data_publicacao_0=&data_publicacao_1=&ementa=&assuntos=&data_vigencia_0=&data_vigencia_1=&orgao=&o=&indexacao=&autorianorma__autor=&autorianorma__primeiro_autor=unknown&autorianorma__autor__tipo=&autorianorma__autor__parlamentar_set__filiacao__partido=&salvar=Pesquisar
https://sapl.unai.mg.leg.br/norma/pesquisar?tipo=16&numero=&ano=&data_0=&data_1=&data_publicacao_0=&data_publicacao_1=&ementa=&assuntos=&data_vigencia_0=&data_vigencia_1=&orgao=&o=&indexacao=&autorianorma__autor=&autorianorma__primeiro_autor=unknown&autorianorma__autor__tipo=&autorianorma__autor__parlamentar_set__filiacao__partido=&salvar=Pesquisar


Estrutura de uma Lei 

 

Parte preliminar 

Parte normativa 

Parte final 

Parte Preliminar 

 

Epígrafe 

Ementa 

Preâmbulo 

Enunciado do objeto  

Indicação do âmbito de aplicação 



 

 



 

 

Parte normativa 

 

Texto das normas de conteúdo substantivo relacionadas com a matéria regulada 



 

Parte final 

 

Parte final 

Disposições pertinentes às medidas necessárias à implementação das normas de conteúdo 

substantivo 

Disposições transitórias, se for o caso,  

Cláusula de vigência 

Cláusula de revogação, quando couber 



 

 

Vigência 

A vigência deverá ser indicada de forma expressa, garantindo-se prazo razoável para que se 

tenha amplo conhecimento. 

Usa-se ‘esta lei entra em vigor na data de sua publicação’ para as leis de pequena 

repercussão. 

Para as demais ‘esta lei entra em vigor após decorridos XX dias de sua publicação’. 

Articulação 

 



 

 



Agrupamento de Artigos 

 

Subseções 

Seções 

Capítulos 

Títulos 

Livros 

Parte 



 

Clareza 

 

• Usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, salvo quando a norma 

versar sobre assunto técnico 

• Usar frases curtas e concisas 

• Construir as orações na ordem direta, evitando preciosismo, neologismo e 

adjetivações dispensáveis 

• Buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto das normas legais, dando 

preferência ao tempo presente ou ao futuro simples do presente 

• Usar os recursos de pontuação de forma judiciosa, evitando os abusos de caráter 

estilístico 



Precisão 

 

• Articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar perfeita compreensão 

do objetivo da lei 

• Expressar a ideia, quando repetida no texto, por meio das mesmas palavras 

• Evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo sentido ao texto 

• Escolher termos que tenham o mesmo sentido e significado na maior parte do 

território nacional 

• Usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado o princípio de que a primeira 

referência no texto seja acompanhada de explicitação de seu significado 

• Grafar por extenso quaisquer referências a números e percentuais 

• Indicar, expressamente o dispositivo objeto de remissão, em vez de usar as 

expressões “anterior”, “seguinte” ou equivalentes 

• Utilizar as conjunções “e” ou “ou” no penúltimo inciso, alínea ou item. 



Ordem lógica 

 

• Reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo, título e livro - 

apenas as disposições relacionadas com o objeto da lei 

• Restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto 

• Expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma enunciada 

no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida 

• Promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, alíneas e itens. 

Formatação 

 

• Fonte: Times New Roman 



• Tamanho: 12 

• Espaçamento entre linhas: simples 

• Espaçamento entre agrupamentos: duplo 

• Recuo da primeira linha: 2,5 cm 

• Margem esquerda: 2,5 cm 

• Margem direita: 1,5 cm 

• Margem superior: 4,0 cm 

• Margem inferior: 2,5 cm 

• Medianiz: 0 cm 

• Cabeçalho: 2,0 cm 

• Rodapé: 1,0 cm 



 

 



Iniciativa 

 

 



Material para consulta 

 

Lei Complementar n.º 45/2003 

Decreto n.º 3.263/2005 

Decreto n.º 3.244/2005 

Modelos 

https://sapl.unai.mg.leg.br/norma/137
https://sapl.unai.mg.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2005/6901/6901_texto_integral.pdf
https://sapl.unai.mg.leg.br/norma/6900?display
https://camaraunai-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/eduardovieira_unai_mg_leg_br/EjXfzhXobXtIkisArszQCKABHbKkpYektrYkxckBtOvpgQ?e=svk4w4
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